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 Decreto do Presidente da República n.º 80/2008
de 9 de Outubro

O Presidente da República decreta, nos termos do n.º 3 
do artigo 28.º da Lei n.º 29/82, de 11 de Dezembro, na 
redacção que lhe foi dada pela Lei Orgânica n.º 2/2007, 
de 16 de Abril, o seguinte:

É confirmada a promoção ao posto de Major-General do 
Coronel de Administração Aeronáutica Francisco Manuel 
de Sampaio Hilário, efectuada por deliberação de 10 de 
Setembro de 2008 do Conselho de Chefes de Estado-Maior 
e aprovada por despacho do Ministro da Defesa Nacional 
de 29 do mesmo mês.

Assinado em 2 de Outubro de 2008.
Publique-se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA. 

 Decreto do Presidente da República n.º 81/2008
de 9 de Outubro

O Presidente da República decreta, nos termos do n.º 3 
do artigo 28.º da Lei n.º 29/82, de 11 de Dezembro, na 
redacção que lhe foi dada pela Lei Orgânica n.º 2/2007, 
de 16 de Abril, o seguinte:

É confirmada a promoção ao posto de Major -General 
do Coronel Engenheiro Aeronáutico Humberto Feio Nunes 
Gonçalo, efectuada por deliberação de 10 de Setembro de 
2008 do Conselho de Chefes de Estado -Maior e aprovada 
por despacho do Ministro da Defesa Nacional de 29 do 
mesmo mês.

Assinado em 2 de Outubro de 2008.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA. 

 Decreto do Presidente da República n.º 82/2008
de 9 de Outubro

O Presidente da República decreta, nos termos do n.º 3 
do artigo 28.º da Lei n.º 29/82, de 11 de Dezembro, na 
redacção que lhe foi dada pela Lei Orgânica n.º 2/2007, 
de 16 de Abril, o seguinte:

É confirmada a promoção ao posto de Contra -Almirante 
do Capitão -de -Mar -e -Guerra da classe de Marinha Luís 
Miguel de Matos Cortes Picciochi, efectuada por delibe-
ração de 10 de Setembro de 2008 do Conselho de Chefes 
de Estado -Maior e aprovada por despacho do Ministro da 
Defesa Nacional de 29 do mesmo mês.

Assinado em 2 de Outubro de 2008.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA. 

 Decreto do Presidente da República n.º 83/2008
de 9 de Outubro

O Presidente da República decreta, nos termos do n.º 3 
do artigo 28.º da Lei n.º 29/82, de 11 de Dezembro, na 
redacção que lhe foi dada pela Lei Orgânica n.º 2/2007, 
de 16 de Abril, o seguinte:

É confirmada a promoção ao posto de Contra -Almirante 
do Capitão -de -Mar -e -Guerra da classe de Marinha Fer-

nando Manuel de Macedo Pires da Cunha, efectuada por 
deliberação de 10 de Setembro de 2008 do Conselho de 
Chefes de Estado -Maior e aprovada por despacho do Mi-
nistro da Defesa Nacional de 29 do mesmo mês.

Assinado em 2 de Outubro de 2008.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA. 

 Decreto do Presidente da República n.º 84/2008
de 9 de Outubro

O Presidente da República decreta, nos termos do n.º 3 
do artigo 28.º da Lei n.º 29/82, de 11 de Dezembro, na 
redacção que lhe foi dada pela Lei Orgânica n.º 2/2007, 
de 16 de Abril, o seguinte:

É confirmada a promoção ao posto de Vice -Almirante 
do Contra -Almirante da classe de Marinha José Carlos 
Torrado Saldanha Lopes, efectuada por deliberação de 10 
de Setembro de 2008 do Conselho de Chefes de Estado-
-Maior e aprovada por despacho do Ministro da Defesa 
Nacional de 29 do mesmo mês.

Assinado em 2 de Outubro de 2008.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA. 

 Decreto do Presidente da República n.º 85/2008
de 9 de Outubro

O Presidente da República decreta, nos termos do n.º 3 
do artigo 28.º da Lei n.º 29/82, de 11 de Dezembro, na 
redacção que lhe foi dada pela Lei Orgânica n.º 2/2007, 
de 16 de Abril, o seguinte:

É confirmada a promoção ao posto de Vice -Almirante 
do Contra -Almirante da classe de Marinha João da Cruz 
de Carvalho Abreu, efectuada por deliberação de 10 de 
Setembro de 2008 do Conselho de Chefes de Estado -Maior 
e aprovada por despacho do Ministro da Defesa Nacional 
de 29 do mesmo mês.

Assinado em 2 de Outubro de 2008.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA. 

 Decreto do Presidente da República n.º 86/2008
de 9 de Outubro

O Presidente da República decreta, nos termos do n.º 4 
do artigo 29.º da Lei n.º 29/82, de 11 de Dezembro, na 
redacção que lhe foi dada pela Lei Orgânica n.º 2/2007, 
de 16 de Abril, o seguinte:

É confirmada a nomeação para o cargo de Comandante 
Naval do Vice -Almirante José Carlos Torrado Saldanha 
Lopes, efectuada por despacho do Ministro da Defesa 
Nacional de 29 de Setembro de 2008.

Assinado em 2 de Outubro de 2008.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA. 




